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MILMN Re" Prefeito ihinicipal de Bento Gon 

TAÇ sWeR , que a Céimara MUnicipal decretou* 

e eu sancione a seguinte Lei : 

Arta 10  -1;,' aprovado o Convênio a ser firmado 

entre o Govêrno de ratado do Rio Irando do Sul e Me* 

"Morph), para arrecadaçio do IMpésto serre a Trans 

mfoole de Bens ~veia e de ~eitos a nes relativos, 

na forma da ~ta amua que faz parte integrante des.. 

ta Lei. 

Arto 	?ata Lei entrard Min vigor na data * 

de suey publicaolo. 

Arte se Revogam-se as disposiçiresire contej 

Cabinete do Prririto kunioipal de Bento Oonçaives, aos 

vinte e sete dias do mês 4e lezembre de mil neuecentoa 

sessenta e seis. 

Milton Assu 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANE E DO SUL 
MUNICiP10 DE BENTO C ONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

COMISSÃO DE EOONOMI:, E FINANÇAS  

PROJETO DE LEI 36/66 

PnECER 

Os abaixo assinados, Membros da Comisso de Economia e Fi-

nanças, tendo examinado o Projeto de Lei nQ 36/66, de 10 de 

dezembro de 1966, originário do Poder Executivo, que Aprova 

o Convénio• com o Estado e Autoriza sua Assinatura, são de pa 

recer que o mesmo devera ser aprovado, na forma da minuta que 

foi anexa e que faz parte integrante do Projeto.- 

Sala Fernando lerr ri, 21 de dezembro de 1966.- 
. 

InAi  

Ezilio 

Anaclet A,orindo. ,desco. 

Antonio Da Re Filho. 



ESTADO DO RiO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVYS 
CÂMARA DE VEREADORES 

COPIISSX0 DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PROJETO DE LEI 36/66 

PARECER 

Os abaixo assinádos, Membros da Comissão de Economia e Fi-
nanças, tendo examinado o Projeto de Lei nº 36/66, de 10 de 
dezembro de 1966, originário do Poder Executivo, que Aprova 
o Convênio com o Estado e Autoriza sua Assinatura, são de pa 
recer que o mesmo deverá ser aprovado, na forma da minuta que 
foi anexa e que faz parte integrante do Projeto.- 

Sala Fernando Ferraras  21 de dezembro de 1966.- 
VIA.; 

Ezilio Michelin. 
e,e-, 	Tj  

Anacle'0,:ideindo.42sles 

Antonio Da Re Filho. 
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Projeto de Lei N 

Aprova o Conve:nio com o estado e au- 
",', 	,Moriza sua assinatura. 

MILTO ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gohçaives. 
Faço saber, em cumprimento do disposto no artigo 	 

inciso.... da tei OrgÈnica do Município, que a C4.mara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art.-1Q- Ft aprovado o Convénio a ser firmado entre o 

Governo do estado do Rio Grande do Sul e ste Município, para arre-
^ cadaçao do imposto sabre a Transmissao de Bens Imoveis e de Direi-

tos a eles relativos, na forma da minuta anexa que faz parte inte-
grante desta Lei. 

Art.-2- nsta lei entrará em vigÈr na data de sua publi- 
caçao. 

Art.-3- Revogam-se as disposiç5es em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de B. Gonçalves, em 10 

de Dezembro de 1.966. 
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TERMO WT! ACÔRDO CELFBRADO'ENTRE O 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ATRAVfS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA PA-
'1,NDA,' E AS PREFEITURA MUNICIPAIS DO RIO 
GRANDE DO SUL.-  4  

Aos    dias do mgs de 	 
do ano de mil novecentos e sessenta e seis, no Palácio Piratini, pre - 
sentes o ExmQ. Senhor Governador do Estado, Engenheiro Ildo Meneghet- 

. 
ti, o ExmQ. Senhor Secretário de Estado dos Negocias da. Fazenda e os 
Prefeitos Municipais do Estado do Rio Grande do Sul, firmam o presente 
termo de acÉrdo para a arrecadação do impsto sabre a Transmissgo de 

Bens 'moveis e de Direitos a eles relativos, devido ao Estado do Rio 

Grande do Sul, na forma do disposto no artigo 9Q da Etrenda. Constitu - 
cional nQ 18, de IQ de dezembro de 1.965, a ser procedido pelos Muni-
cipios, de acordo com as clausulas e condiçoes seguintes: 

CLAUSULA I 
A0 • 	 A 

Os Municípios procederão a arrecadação do imposto, objeto 
A deste TÊrmo de AcÉrdo, com base na legislação estadual a ele relativa, 

valendo-se do seu próprio aparato de pessoal e material ficando obri- 
gados a manter cadastro dos bens ou direitos cuja transmissgo ou ces- 

, 
sao constituem fato gerador do tributo. Do cadastro devera constar o 
valor venal que servira de base de calculo do imp8sto. 

CLAUSULA. II 

As guias de recolhimento do impÊsto, a. serem preenchidas... 
pelos contribuintes, obedecergo os mod'elos estabelecidos em leis e re-
gulamentos do Estado. 

CLAUSULA III 

A atribuiçao de valores para. o calculo do impUto sere... 

de competencia exclusiva dos Municipios, cabendo, entretanto, ao Es-
tado dirimir as ouestges que versarem sabre incidÉncia tributg'ria,bem 
como as relativas a infraçoes e penalidades fiscais. 

CLAUSULA 

Os Municipios terço direito a uma comissão de 10% (Dez 

por cento) sabre a arrecadação que efetuarem, a titulo de cobertura 
das despesas de administraçgo do impÉsto, cujo débito fargo mensal-
mente ao Estado, classificando-a como receita municipal, sob o co- 
digo geral - 1.5J.00- Indenizações e Restituições. 



CLÁUSULA V 

Anualmente o Estado 

necessaria ao atendimento dos 

aue se refere a clausula anterior, 
dito á repartição competente;  para 

• 

.1  

1•11,  

# 
efetuando a dIst,ribuiçao'do cre- 

^

* 	
411,  

o gravame da despesa. 
• 

consignara nd seu orçamento a dotaçao 
gastos de administraçao do,impost0,54a 

0 1 	 •  .. 

CLÁUSULA VI 

A arrecadaçao do impOsto a que se refere este Termo de A-

cardo será contabilizada pelos Municipios como receita. extra- orça - 
men-gria, cumprindo-lhes efetuar o respetivo recolhimento no Tesou-

ro do Estado, dentro do gires seguinte ao da cobrança, através de de-
posito em conta èspecial no Banco do Estado do Rio Grande do Sul VA., 
ou de outro estabelecimento bancário devidamente autorizado na falta 
de agencia daquele Banco. 

CLÁUSULA VII  

No ato do recolhimento, os Municípios poderao reter a co 
missa° prevista na clausula IV, depositando o saldo credor do Estado, 
cumprindo-lhes, concomitantemente, remeter a Diretoria da Receita do 
Tesouro do Estado um demonstrativo da receita arrecadada no mes ante-

rior, com indicaçao da comissão cobrada e do liquido recolhido ao es-
tabelecimento de credito, a disposição do Tesouro do Estado. 

O demonstrativo sere acompanhado de uma via das guais de De_ 

colhimento do impOsto. 

deste 

reito 

tes. 

CLÁUSULA VIII  

No caso dn os Municípios deixarem de recolher o produto... 

Imposto, nos Termos da Clausula. anterior, fica o Estado com di-

de rescindir o convenio celebrado entre as partes ora contratam-- 

CLÁUSULA IX  

A Diretoria da Receita do Tesouro do Estado e a Contadoria 
Geral do Estado determinarão todas as providencias para que o presente 
Termo de AcÉrdo seja implantado e expedira° as demais instruções ad-

ministrativas e contebeis, que se tornarem necessarias ao registro 
classificaçao e controle das operaçoes nele previstas. 

CLAUSULA X  

O presente Termo de Acordo entrara em vigor na data de 10  
de janeiro de 1.957." 
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